
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 034 da Sessão Ordinária nº 034,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 21 de maio de 2015.

Às nove horas do dia vinte e um de maio de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES, DANIEL LAVAREDA, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e 
SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA 
REGINA CUNHA, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em 

seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,  momento  em que  assim  se  manifestou:  “havendo 
quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que  

possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Convocada a Auditora Márcia Costa para 

apresentar  proposta  de Decisão,  nos termos do inciso  II,  Artigo  72 do RI/TCM. Em sequência, 

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos: 

Processo  nº  30012007-00;  Prefeitura  Municipal  de  Afuá;    Prestação  de  Contas  -  2007;   
Responsável:  Odimar  Wanderley  Salomão;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer 

prévio pela regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: aplicação de multas (Resolução nº 

11.885).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara Lúcia  quanto  a 

exclusão das multas. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 
730022010-00; Câmara Municipal de Santo Antônio do Tauá;   Prestação de Contas - 2010;   
Responsável:  Anatan  Barata  de  Carvalho;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado   
no  DOE  nº  32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das contas,  com recolhimentos,  multas e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.783). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. 

Processo  nº  30022008-00;  Câmara  Municipal  de  Afuá;    Prestação  de  Contas  -  2008;   
Responsável:  Roldão  de  Almeida  Lobato;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº   
32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento 

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimentos, e  encaminhamento de 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 034 da Sessão Ordinária nº 034,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 21 de maio de 2015.

cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual. Por maioria: aplicação de multas (Acórdão nº 

26.784).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a 

exclusão  das  multas.  Processo  nº  130022012-00;  Câmara  Municipal  de  Barcarena; 
Prestação  de  Contas  -  2012;  Responsável:  Luiz  da  Costa  Leão;  Instrução:  2ª  Controladoria; 

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Auditora   convocada  para   

apresentar proposta de Decisão:   Márcia Costa (Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº   
32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento 

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Auditora 

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  multas  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.785). Presidência 

do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 734002011-00; Fundo Municipal de Assistência 
Social de Santo Antônio do Tauá;   Prestação de Contas – 2011; Responsável: Raimundo Freire   

Noronha; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  32.887,  de  18.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  instauração  de  Tomada  de  Contas  Especiais.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia acompanhou o 

Relator,  porém  sugeriu  que  fosse  incluído  no  relatório  os  esclarecimentos  feitos  referente  a 

documentação apreendida que já se encontra no Tribunal, o que torna desnecessária a realização da 

Tomada de Contas Especial recomendada pelo Ministério Público de Contas, o que foi acatada pelo 

Conselheiro Relator.  O Conselheiro Aloísio  Chaves,  o Conselheiro Daniel  Lavareda, o Conselheiro 

Antonio José, o Conselheiro Sérgio Leão e o Conselheiro Cezar Colares acompanharam o Relator, na 

íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

irregularidade das contas, com recolhimento e  encaminhamento de  cópia dos autos ao Ministério 

Público do Estado  (Acórdão nº 26.786).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
282212006-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde de  Curralinho;    Prestação  de  Contas  –  2006;   
Responsável:  Haroldo  Gonçalves  da  Costa;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.787). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1342402013-00; Fundo Municipal de 
Cultura, Esportes e Lazer – FUNCEL de Canaã dos Carajás;    Prestação de Contas – 2013;   
Responsável: Gilson Mendes dos Reis; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.887,  de   
18.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em 
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discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e multa (Acórdão nº 

26.788).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  183162001-00;  Fundo 
Municipal de Saúde de Breves;   Prestação de Contas – 2001; Responsável: Lúcia de Fátima M.   

Santos; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira 

Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.789). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 1380052013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Ipixuna; 
Prestação de Contas – 2003 – Contas de Gestão; Responsável: Maria do Carmo Vieira; Instrução: 4ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela  regularidade das contas, com ressalva, e multa  (Acórdão nº 26.790).  Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 753982011-00; Fundo Municipal de Saúde de São 
Domingos do Capim;    Prestação de Contas –  2011 – Contas Anuais  de Gestão;  Responsável:   

Roseane Oliveira da Silva Silva; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   
32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das  contas,  com  aplicação  de  multa  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.791). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. 

Processo nº 750052011-00; Fundo Municipal de Assistência Social de São Domingos do 
Capim;    Prestação de Contas  –  2011 – Contas  Anuais  de Gestão;  Responsável:  Andreia  Cabral   

Portal; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela  regularidade das contas, com ressalva, e multa  (Acórdão nº 26.792).  Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  

Processo nº 294002009-00 (201001917-00); Fundo Municipal de Assistência Social de 
Curuçá;    Prestação de Contas – 2009; Responsável:  Simone Rodrigues Assunção; Instrução: 1ª   

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 
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Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  retificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

regularidade das  contas,  com ressalva  (Acórdão  nº  26.793).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar 

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº 
1053152006-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Tucumã;    Prestação  de  Contas  –  2006;   
Responsável:  Vera  Regina da  Silva;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora 

Geral – Elisabeth Salame da Silva;   Auditora   convocada para apresentar proposta de Decisão:   Márcia   

Costa (Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela irregularidade das contas, com o  encaminhamento de  cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Auditora apresentou sua proposta de Decisão, 

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das  contas,  com recolhimentos,  encaminhamento  de 

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e as Controladorias para conhecimento da Decisão 

(Acórdão  nº  26.794).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº  733972010-00; 
Instituto de Previdência e Assistência de Santo Antônio do Tauá;    Prestação de Contas –   
2010;  Responsável:  Cezar  Magalhães  da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado   
no  DOE  nº  32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com o 

encaminhamento de  cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das  contas,  com aplicação  de  multa,  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.795). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Em seguida, o Conselheiro Sérgio Leão pediu a palavra para justificar 

a necessidade de ausentar-se do Plenário, face a reunião que terá no Tribunal de Contas do Estado 

–  TCE,  para  discutir  questões  administrativas  envolvendo  os  interesses  do  TCM.  Em  seguida, 

convidou todos  os  Conselheiros  e  servidores  da  Casa  para  a  palestra  sobre  “Direito,  Gestão  e 

Auditoria dos RPPS”, com o professor e jurista Ricardo Souza, Auditor do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco, especialista em RPPS e Coordenador da Rede Previdência,  amanhã,  no 

Plenário.  Processo nº 1342382013-00; Instituto de Desenvolvimento Humano – IDURB 
de  Canaã  dos  Carajás;    Prestação  de  Contas  –  2013;  Responsável:  Augusto  Carlos  Ramiro;   

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora:   

Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

regularidade  das  contas,  com  ressalva.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira 

Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalva,  e aplicação de multa  (Acórdão nº 26.796). 
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Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio 

Leão. Processo nº 1342342013-00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Canaã 
dos  Carajás;    Prestação  de  Contas  –  2013;  Responsável:  Edson  Gomes  Pereira;  Instrução:  3ª   

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relatora:  Conselheira  Mara   

Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.887,  de  18.05.2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das 

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade 

das contas, com ressalva, e aplicação de multa  (Acórdão nº 26.797).  Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares e do Conselheiro 

Sérgio Leão.  Processo nº 1020012005-00 (201311675-00); Prefeitura Municipal de São 
Geraldo do Araguaia;   Recurso Ordinário contra a decisão da Resolução n° 10.899, de 30.04.2013   

(Prestação de Contas de 2005); Responsável: Manoel Soares da Costa; Instrução: 5ª Controladoria;  

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   

Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento e negativa de 

provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu 

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo 

conhecimento do Recurso e, por maioria, pela negativa de seu provimento com a manutenção da 

decisão  recorrida (Resolução  nº  11.886).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a 

Conselheira Mara Lúcia e o Conselheiro Antonio José que reduziram a multa do RGF para 15% 

(quinze  por  cento),  considerando  que  houve  intempestividade  e  não  omissão  na  entrega  dos 

Relatórios.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº 
201211598-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Acará;   Recurso de Revisão contra   
a decisão do Acórdão n° 19.537 (Prestação de Contas de 2007); Responsável: Noelma de Lima Vaz 

Araújo; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da 

Silva;    Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.887,  de 18.05.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e provimento  parcial  do  Recurso,  com a 

manutenção da decisão recorrida  (Acórdão nº 26.798).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Ausência,  por  ocasião  da votação,  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo nº 200919089-00; 
Câmara Municipal de Belém;    Denúncia contra Duciomar Costa; Denunciante: Carlos Augusto   

Barbosa;  Denunciado:  Duciomar  Costa;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.887,  de 18.05.2015.   Retirado de pauta.  Processo nº 
201408666-00; Câmara Municipal de Ulianópolis;   Denúncia relativa a supostas irregularidades   
relacionadas  a  Câmara  Municipal  de  Ulianópolis;  Denunciante:  Evandro  Nestor  Farias  Corrêa; 

Denunciado: Marta Resende Soares Venturim e Givaldo Ribas Mesquita; Instrução 5ª Controladoria; 

Ministério  Público  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 
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Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela improcedência da Denúncia. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria, decidiu  pela improcedência da Denúncia, com o 

seu  arquivamento  (Acórdão  nº  26.799).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencido  o 

Conselheiro  José Carlos  Araújo.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do Conselheiro  Sérgio  Leão. 

Processo  nº  201111102-00  (201117688-00);  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos 
Excepcionais de Marabá – APAE/Marabá;   Prestação de Contas do Convênio S/N, firmado com a   

Prefeitura  Municipal  de  Marabá  –  2011;  Responsável:  Fausto  José  Gomes;  Instrução:  5ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro  Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das 

contas  (Acórdão nº 26.800).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Sérgio Leão e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº 201414628-00; 
Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre;   Aposentadoria – Portaria nº 034, de   
28.08.2014; Interessado: Ronaldo Hipólio de Souza Viana; Ministério Público: Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.887, de   
18.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.801). Presidência do Conselheiro Daniel 

Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão e do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201204337-00; Instituto de Previdência do Município de Redenção 
do Pará;    Aposentadoria – Portaria nº 016, de 21.05.2014; Interessada: Eliana de Souza Oliveira;   

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado   
no  DOE  nº  32.887,  de  18.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.802).  Presidência  do 

Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão e do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201215349-00;  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Tucumã;    Aposentadoria – Portaria nº 011, de 15.06.2011; Interessada: Eva Alves   

dos  Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:  Conselheiro  Aloísio   

Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.803).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 
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Conselheiro Sérgio Leão e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201215574-00; Instituto 
de  Previdência  do  Município  de  Tucumã;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  09,  de  01.07.2012;   

Interessada:  Vani  Soares  Macêdo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   

Conselheiro  Aloísio  Chaves  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.887,  de  18.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato  (Acórdão nº 26.804).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Sérgio Leão e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201220114-
00;  IPAMB/PMB/Belém;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  1635/14,  de  20.10.2014;  Interessado:   

Domingos  Pereira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   

Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato  (Acórdão  nº  26.805).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da 

votação, do Conselheiro Sérgio Leão e da Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº 201111108-00; 
Prefeitura  Municipal  de  Água  Azul  do  Norte  ;  Assunto  Nomeação  –  2010;  Decretos  de   
Nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2010 que nomeiam Lotis Darcilha 

Pereira e outros;  Interessado: Renan Lopes Souto; Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina 

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.887,  de 18.05.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  26.806).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por 

ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201208305-00; Fundação Papa 
João XXIII – FUNPAPA/Belém;    Contrato -  53 (cinquenta  e três)  Contratos  Temporários,  09   

(nove) Termos de Aditamentos e 07 (sete) Termos de Rescisões,  oriundos do processo seletivo 

simplificado – Edital nº 03/2011, de 18.11.2011, para o exercício em 2012, realizado pela Fundação 

Papa  João  XXIII  com  Ana  Milria  Ferrão  Rodrigues  e  outros;  Interessada:  Roselea  dos  Santos 

Teixeira; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; 

Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato 

(Acórdão nº 26.806).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº  201306522-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de 
Alenquer – FMS/Alenquer  ; Contrato - Contratos Temporários nº's 22, 23, 24, 28, 18, 20, 32, 17,   

35, 29, 37, 15,  33,  25,  30,  19,  26,  21, 16, 27, 31 e 34/2013, Firmados com Kirkyane Suellen  

Gonzaga Taveira e outros; Interessado: Luís Flávio Barbosa Marreira; Ministério Público Procuradora 
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Geral  -  Elisabeth Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no DOE nº   
32.887,  de  18.05.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201401164-00;  Prefeitura 
Municipal de Peixe-Boi;   Contratos Temporários celebrados com Álvaro Morais de Souza e outros;   

Interessada:  Antônio  Mozart  Cavalcante  Filho;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth 

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.887,  de   
18.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. 
O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato, com a juntada dos autos a prestação de 

contas respectiva  (Acórdão nº 26.808).  Presidência do Conselheiro Cezar  Colares.  Ausência,  por 

ocasião da votação, do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 104492008-00; FUNDEB/Aveiro; 
Prestação de Contas - 2008; Responsável: Maria Gorete Dantas Xavier; Instrução: 4ª Controladoria;  

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; 

Publicado no DOE nº 32.887, de 18.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com 

ressalva.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas  (Acórdão nº 26.809).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Sérgio Leão.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares. Ausência do Conselheiro Sérgio Leão.  Quinta apreciação do Projeto de Código de 

Ética, nos termos do Artigo 38 do RI/TCM/Pa.  O Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para 

lembrar que a votação do Projeto de Código de Ética será realizada na próxima quinta feira. Em 

seguida,  lembrou  que  ficou  determinado  ontem,  em  reunião  com  os  Conselheiros,  que  será 

estabelecido um procedimento para discussão do Projeto de Emenda à Lei Orgânica, em Reuniões 

Administrativas, artigos por artigos e, o que foi consensuado ficará afastado e no final, se houver 

alguma  necessidade  de  decisão  em  voto,  será  trazido  ao  Plenário.  DISTRIBUIÇÃO  DE 
PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO. 

ENCERRADA a presente Sessão, às onze horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e um de maio de 

dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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